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Prefeitura de Aramari 
Rua do Bendengó, s/n CAM 

Centro - Estado da Bahia 

GABINETE DO PREFEITO - GAPRE 

Prefeitura de Aramari 
Cuidando Muito Mais 
CNPJ: 13.646.740/0001-41 
Fone: (75) 3432-1159 / 3432-1175 

 

 

 

DECRETO DE NOMEAÇÃO  
 

“Dispõe sobre nomeação de Cargo em 

Comissão, “ad nutum”, como abaixo se 

especifica e dá outras providências”. 
 

 

DECRETO Nº 51/2023  

 
 

O prefeito Municipal de Aramari, Estado da Bahia, no uso das suas atribuições 

constitucionais e legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município e LC 

12/2013 e alterações da Lei 162/2014. 

 

 

DECRETA:  

 

 

Art.1º - Fica nomeado, a Sra., EDVALDA SOUZA SANTOS para o Cargo 

Comissionado – VICE-DIRETOR ESCOLAR DE UNIDADE DE ENSINO - Código CC-

05, em caráter ad nutum, para o exercício de suas funções na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir desta data. 

 

Art. 2° - Este Decreto retroage a data de 15 de Fevereiro de 2023, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

Publique-se. Registre-se. 

 

 

Gabinete do Prefeito, 23 de Fevereiro de 2023 

 

 

 

 

FIDEL CARLOS SOUZA DANTAS 

Prefeito Municipal 
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Prefeitura de Aramari 
Rua do Bendengó, s/n CAM 

Centro - Estado da Bahia 

GABINETE DO PREFEITO - GAPRE 

Prefeitura de Aramari 
Cuidando Muito Mais 
CNPJ: 13.646.740/0001-41 
Fone: (75) 3432-1159 / 3432-1175 

 

 

 

DECRETO DE NOMEAÇÃO  
 

“Dispõe sobre nomeação de Cargo em 

Comissão, “ad nutum”, como abaixo se 

especifica e dá outras providências”. 
 

 

DECRETO Nº 52/2023  

 
 

O prefeito Municipal de Aramari, Estado da Bahia, no uso das suas atribuições 

constitucionais e legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município e LC 

12/2013 e alterações da Lei 162/2014. 

 

 

DECRETA:  

 

 

Art.1º - Fica nomeado, a Sra., JOLANDA OLIVEIRA SOBRINHO para o Cargo 

Comissionado – VICE-DIRETOR ESCOLAR DE UNIDADE DE ENSINO - Código CC-

05, em caráter ad nutum, para o exercício de suas funções na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir desta data. 

 

Art. 2° - Este Decreto retroage a data de 15 de Fevereiro de 2023, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

Publique-se. Registre-se. 

 

 

Gabinete do Prefeito, 23 de Fevereiro de 2023 

 

 

 

 

FIDEL CARLOS SOUZA DANTAS 

Prefeito Municipal 



Segunda-feira
27 de Fevereiro de 2023
4 - Ano XV - Nº 1572 Aramari

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: QUNEQUIXQTEYMZBDMDE1ME
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

 

 

Prefeitura de Aramari 
Rua do Bendengó, s/n CAM 

Centro - Estado da Bahia 

GABINETE DO PREFEITO - GAPRE 

Prefeitura de Aramari 
Cuidando Muito Mais 
CNPJ: 13.646.740/0001-41 
Fone: (75) 3432-1159 / 3432-1175 

 

 

 

DECRETO DE NOMEAÇÃO  
 

“Dispõe sobre nomeação de Cargo em 

Comissão, “ad nutum”, como abaixo se 

especifica e dá outras providências”. 
 

 

DECRETO Nº 53/2023  

 
 

O prefeito Municipal de Aramari, Estado da Bahia, no uso das suas atribuições 

constitucionais e legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município e LC 

12/2013 e alterações da Lei 162/2014. 

 

 

DECRETA:  

 

 

Art.1º - Fica nomeado, o Sr., JOCELIO DE OLIVEIRA SOBRINHO JÚNIOR para 

o Cargo Comissionado – VICE-DIRETOR ESCOLAR DE UNIDADE DE ENSINO - 

Código CC-05, em caráter ad nutum, para o exercício de suas funções na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir desta data. 

 

Art. 2° - Este Decreto retroage a data de 15 de Fevereiro de 2023, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

Publique-se. Registre-se. 

 

 

Gabinete do Prefeito, 23 de Fevereiro de 2023 

 

 

 

 

FIDEL CARLOS SOUZA DANTAS 

Prefeito Municipal 
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